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Unidade João Pessoa 

Rua Rodrigues de Aquino, 718 – Jaguaribe – João Pessoa-PB – Fone( 83)3222-5818/98814-5881 

oletrizlima@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

JOSÉ ANTONIO ALEIXO DA COSTA, brasileiro, solteiro, 

pedreiro, portador do RG nº. 1.979.338 - SSP/PB e inscrito no CPF sob o nº. 

726.804.404-63, com endereço eletrônico incerto, podendo ser intimado na Rua Chile, 

S/Nº, Cristo Redentor, João Pessoa/PB, CEP: 58070-812, por meio de sua advogada 

infra-assinada, legalmente constituída nos termos do instrumento procuratório incluso, 

podendo receber intimações à Rua Rodrigues de Aquino, n°. 718, Jaguaribe, João 

Pessoa/PB, CEP: 58015-040, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 

propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, POR 

INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE 

 

em face de BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 92.682.038/0001-00, com endereço no 

Parque Sólon de Lucena, nº. 641, Centro, João Pessoa – PB; ancorado na Lei n°. 6.194/74 

e demais disposições à matéria pertinentes, pelos motivos fáticos e jurídicos que a seguir 

passa a expor. 
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Unidade João Pessoa 

Rua Rodrigues de Aquino, 718 – Jaguaribe – João Pessoa-PB – Fone( 83)3222-5818/98814-5881 

oletrizlima@hotmail.com 

 

DAS INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 

Esta causídica requer, inicialmente, que todas as notificações e/ou 

intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante expedidas, sejam 

realizadas exclusivamente em nome de MARIA OLETRIZ DE LIMA FILGUEIRA, 

OAB/PB 11534, sob pena de nulidade. 

 

DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

O Autor não possui condições financeiras para arcar com as despesas 

decorrentes da presente ação, conforme declaração anexa. A Lei n° 1.060/50, no art. 4°, 

confere aos litigantes em processos judiciais a gratuidade dos serviços forenses quando a 

parte declarar, nos autos, a insuficiência de recursos para suportar as custas processuais. 

Portanto, requer-se os benefícios da Justiça Gratuita, posto que o 

demandante não tem condições econômicas para custear as despesas desta ação, sem 

prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

 

DOS FATOS 

O Promovente foi vítima de um acidente de trânsito ocorrido no dia 19 

de Dezembro de 2015, por volta das 07h00min, estando como carona na moto conduzida 

por seu amigo conhecido por Binho, nas imediações da Rua Adelaide Novais, no bairro 

Cristo Redentor, João Pessoa/PB. Chegando próximo à entrada do referido local, após 

colidir com um veículo que obstruiu sua passagem, o condutor perdeu o controle da moto 

e caiu ao solo, onde, em decorrência disso, o Promovente veio a sofrer diversos 
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traumatismos e escoriações em seu corpo, conforme resta demonstrado nos documentos 

em anexo. 

Em decorrência do acidente, o Promovente sofreu luxação acrômio em 

sua clavícula esquerda, sendo socorrido para Hospital de Emergência e Trauma Senador 

Humberto Lucena, para os devidos procedimentos cirúrgicos. 

Apesar dos diversos tratamentos, o Promovente não conseguiu se 

reabilitar por completo, visto que, a fratura resultou na debilidade parcial de seu membro, 

além de restrições no movimento completo de rotação do braço; incapacidade de 

levantá-lo por causa da dor; rigidez; deformidade no nível da lesão e diástase 

acrômio-claveare, e, ainda, calo ósseo, causando um prejuízo físico e estético, 

trazendo consigo inúmeras dores físicas, além de grande sofrimento causado pelo 

traumatismo pós-operatório, ficando assim o Promovente limitado em realizar qualquer 

tipo de esforço físico.  

Pois bem, MM. Juiz, o Autor procurou a via administrativa com a 

“ilusão” de solucionar o seu caso, de acordo com a grande e ampla divulgação nas mídias 

televisivas informando que é fácil requerer o seguro DPVAT administrativamente e que 

no máximo de 30 dias ocorreria o pagamento, “sem burocracia”. Com a devida 

documentação exigida pela Lei 11.945/2009, requereu o seguro DPVAT na via 

administrativa em fevereiro de 2016, o qual gerou um sinistro de nº 3160173831.  

Ocorre que, toda a facilidade propagada se esbarra nas diversas 

exigências da Seguradora, onde a mesma estabeleceu a apresentação de diversos tipos de 

documentos relacionados ao acidente em questão, dados estes devidamente 

encaminhados pela parte autora, mesmo que a própria lei não os exigisse. Todos os 

critérios documentais solicitados por parte da Seguradora foram atendidos, 

entretanto, o Promovente não teve seu direito garantido, conforme documento em 

anexo. Apesar da vasta documentação apresentada pelo Autor, a Seguradora informa que 

existe documentação pendente e o caso está em análise.  
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Ora Douto Julgador, a Promovida neste processo só tem o objetivo de 

procrastinar o feito, procurando dilatar ao máximo o pagamento do seguro DPVAT, 

utilizando-se dos meios a ela disponíveis, com o vil escopo de ganhar tempo, em 

detrimento daqueles que além de perderem de forma permanente a capacidade normal de 

seus membros e sentidos, se veem usurpados de forma brutal em seus direitos. 

 O Autor, cada vez mais vendo seu direito ser postergado diante da 

grande espera, resolveu ingressar na Justiça para tentar diminuir sua angústia, e 

consequentemente, receber o seguro indenizatório adequado, juntando nestes autos o 

número do sinistro negado pela Seguradora. 

Observado a presença dos requisitos ensejadores do recebimento do 

seguro obrigatório DPVAT, e munido da documentação necessária, vem pleitear o 

ressarcimento devido em razão da invalidez parcial permanente que ora lhe 

acometera, em total consonância à Lei n°. 6.194/74. 

 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

O seguro obrigatório DPVAT é regulamentado pela Lei n°. 6.194/74 e 

tem por escopo principal indenizar os sinistrados em razão de acidente automobilístico, 

pelos danos físicos resultantes do ocorrido. 

Portanto, tendo em vista a comprovação do nexo causal entre o 

acidente automobilístico e o dano dele decorrente, no caso de invalidez permanente sobre 

o Requerente, faz jus à indenização do seguro DPVAT, mediante a apresentação do 

laudo de atendimento hospitalar e a certidão de ocorrência policial em anexo. 
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DA NOVA REGULAMENTAÇÃO TRAZIDA PELA LEI 11.945/2009:  

INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL DO DEMANDANTE, ART. 3°, §1°, DA LEI 

6.194/74. 

A Lei 11.945/2009 estabeleceu valores diferenciados para o pagamento 

da indenização do seguro DPVAT, utilizando como parâmetro o grau da lesão sofrida 

pela vítima de acidente de trânsito. Assim ficou a redação atual do art. 3°, da Lei 

6.194/74: 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2° desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

II) - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de invalidez permanente; (grifo nosso) 

(...) 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta 

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:  
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas residuais. (grifo nosso) 

 

Note-se que o legislador dividiu a invalidez em três espécies: invalidez 

permanente total (art. 3°, § 1°); invalidez permanente parcial completa (art. 3°, § 1°, I); e 

invalidez permanente parcial incompleta (art. 3°, § 1°, II). 

Ao transformar em valores os percentuais previstos no art. 3°, § 1°, I, II, 

da Lei 6.194/74, chega-se à seguinte tabela: 

Invalidez permanente total Valor da indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

ambos os membros superiores ou inferiores 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de  
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ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um membro superior e de um membro 

inferior 

 

Perda completa da visão em ambos os olhos 

(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) 

dano cognitivo comportamental alienante; (b) 

impedimento do senso de orientação espacial 

e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 

completa do controle esfincteriano; (d) 

comprometimento de função vital ou 

autonômica 

R$ 13.500,00 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 

cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 

retro-peritoneais cursando com prejuízos 

funcionais não compensáveis, de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, 

digestiva, excretora ou de qualquer outra 

espécie, desde que haja comprometimento de 

função vital   

 

Invalidez permanente parcial completa Valor da indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros superiores e/ou de umas das 

mãos R$ 9.450,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos pés 
R$ 6.750,00 
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Vale destacar que o fito precípuo do seguro DPVAT é servir de lenitivo 

aos danos pessoais oriundos de um acidente de trânsito, quais sejam: médicos, remédios 

e subsistência nos períodos de afastamento do trabalho. Portanto, em se tratando de 

resultado com invalidez permanente, deve-se considerar que todas essas despesas são 

mais elevadas, tendo em vista a irreversibilidade da lesão sofrida pela vítima do acidente 

automobilístico. 

 Deve-se levar em consideração, também que a lesão sofrida pelo Autor 

é de extrema gravidade a qual limitou ao seu exercício de profissão. Além disso, a 

incapacidade para o trabalho não se prende somente ao que a patologia trouxe em relação 

à perda físico-psíquica ao trabalhador, mas também ao aspecto de sua rejeição no 

mercado de trabalho. Vale salientar, eminente Magistrado, que o Autor trabalha 

como pedreiro, e, sendo assim, resta prejudicada a sua subsistência e a de sua 

família, haja vista que, em decorrência do acidente, tornou-se impossível 

desempenhar a profissão antes por ele exercida. 

Perda auditiva total bilateral (surdez 

completa) ou da fonação (mudez completa) 

ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 

ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

R$ 3.375,00 
Perda completa da mobilidade de um quadril, 

joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um 

segmento da coluna vertebral exceto o sacral  

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dentre os outros dedos da mão 

R$ 1.350,00 Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
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Afeto o prévio requerimento administrativo, é bem claro o preceito 

constitucional perfunctório elencado no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, dispondo 

que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito”, 

consagrando o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Acrescente-se ainda que a jurisprudência do Estado de Pernambuco 

também se pronunciou neste sentido, quando o Excelentíssimo Desembargador Dr. 

Eduardo Augusto Paura Peres, em recente decisão da Sexta Câmara Cível assim dispôs: 

EMENTA: CIVIL- PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO 

CÍVEL- AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT- 

RITO ORDINÁRIO- PRELIMINARES DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA E CARÊNCIA DA AÇÃO 

REJEITADAS POR UNANIMIDADE- APLICAÇÃO 

DO ART. 5º DA LEI 6.194/74 - INDENIZAÇÃO NO 

VALOR MÁXIMO - POSSIBILIDADE - DECISÃO 

UNÂNIME. (TJPE – APELAÇÃO Nº. 200386-9 – DATA 

DE JULGAMENTO 24/08/2010). 

Diante o exposto, vem requerer que seja condenada a seguradora 

demandada ao pagamento do valor devido com relação ao Seguro DPVAT, que perfaz o 

montante de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). 

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, vem à presença de Vossa Excelência, pelo mais que 

dos autos consta, requerer: 

1 – Que seja à parte promovente concedido os benefícios da justiça 

gratuita, tomando por base a Lei nº. 1.060/50, pois caso o presente pleito venha a ser 
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apreciado em grau recursal não terá o Promovente condições de arcar com as custas e 

demais despesas processuais sem prejuízo  do sustento próprio ou de sua família, por ser 

pobre nos termos da lei; 

2 - A citação da Promovida, no endereço constante da qualificação, 

por meio de carta com aviso de recebimento, nos termos do art. 246, do Código de 

Processo Civil, para querendo oferecer defesa no prazo legal, sob pena de revelia e 

confissão; 

3 - Que se digne V. Excelência em julgar a demanda totalmente 

PROCEDENTE, condenando a seguradora promovida ao pagamento do valor 

indenizatório descrito no dispositivo acima ressaltado, ou seja, em R$ 3.375,00 (três mil, 

trezentos e setenta e cinco reais), acrescidos de juros e correção monetária, conforme 

determinação legal; 

4- A condenação da promovida em custas e honorários advocatícios na 

base de 20%, nos moldes do art. 85 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. 

5- Informa a parte autora que tem interesse na composição de acordo, 

para tanto declara como contato o endereço e telefones constantes no rodapé deste 

petitório, requerendo, desde já, a designação de audiência de conciliação, nos termos do 

art. 334, § 5º do Novo CPC.  

6- Se Vossa Excelência não entender que os documentos ora acostados 

não são suficientes para o deslinde da questão, requer que seja oficiado por este Juízo um 

Perito Médico Oficial conforme o convênio realizado entre a Seguradora BRADESCO 

AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, e o Tribunal de Justiça da Paraíba, 

conforme cópia em anexo, desde que seja um especialista ORTOPEDISTA, de modo 

que o processo seja totalmente instruído. Em tempo, apresenta os quesitos para que sejam 

respondidos pelo expert pericial. 
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7- Por fim, requer, após o trânsito em julgado do decisum, que seja dado 

início ao processo de execução, em não havendo cumprimento da obrigação naquele 

referido, independente de nova citação, conforme preceitua os ditames da lei. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em Direito 

admitidos, especialmente por meio de prova documental, por se tratar de matéria 

exclusivamente de direito. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e 

cinco reais). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

João Pessoa – PB, 17 de Novembro de 2016. 

 

 

 

 

 

MARIA OLETRIZ DE LIMA FILGUEIRA         THAIS DANTAS CAVALCANTI 

                             OAB/PB 11534                                  ACADÊMICA DE DIREITO 
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Unidade João Pessoa 

Rua Rodrigues de Aquino, 718 – Jaguaribe – João Pessoa-PB – Fone( 83)3222-5818/98814-5881 

oletrizlima@hotmail.com 

 

QUESITOS PARA PERICIA 

 

 

1. DA LESÃO RESULTOU INCAPACIDADE PARA AS OCUPAÇÕES 

HABITUAIS POR MAIS DE TRINTA DIAS? 

 

2. RESULTOU DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO SENTIDO OU 

FUNÇÃO? 

 

3. RESULTOU INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO? 

 

4. RESULTOU PERDA OU INUTILIZAÇÃO DE MEMBRO SENTIDO OU 

FUNÇÃO? 

 

5. RESULTOU DEFORMIDADE PERMANENTE? 
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Seguradora Líder'

V_
DPVAT

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT

r
00 SINISTRO CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA

comdatoilsüMIrte da ir,üeniza,io cio Segaro DPVAT, nunca com dados de terceiros.
inden^Vão nTblni R«0'"«;^da-se opreenchimento em letra de forma esem rasuras. para evitar atraso no recebimento da
EJ. JdLÂjõ
PORTA^OR{A) ÜO RG N' J - Q Q

-A.n skx. e.tíLt>ics
EXPEDIDO POR S>3 ? 'V 0

SÊGURO DPVAT DA VlTIM^"^^ ' ' BENEFICIARíü(A) DO VALOR REf--HRENTE hINDENl-ZAÇAO /REEMBOLSO DO
D^VATA EFETUAR OCRÉDiÍ^^d"o~Í^;7;^o7;^^ '

.ô^/J2Í_/l3-f:

: wistituiraJs^rdê enwwida^no^^MQamento^Indén^^ flue iodas as seguradoras sâo obrigadasa 'i
infprmaçôes acerca da profissão eda faixa úe renda mensal cadastro deve comer, alem dos documentos de kíentiftceçlo «ssoal..

' ' t
/

^Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo .«lacionados oSwffiXSia de for.na alguma, ser apreser^tados;
documernoj aparecerem termos tais como: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou Funcional

•conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou M£, ME (micro empresa) ou LTDA,
•C.onta conjunta quando obeneftcianoMtíma nâo for titular;
•Conta tipo PACit. atenção para olimite de movimentação financeira mensal;
•Conta tipo FACIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal);
Conta POUPÁNCA opera,áo 013 da CEF aBerta em Unidade Lotétlcas com limite de movimentação financeira mensal de até R5 2(MM 00-

•Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento .evoga-seaaceitação de proposta de abertura de conta como documento '
comprobatorio dos dados bancários);
CFdo bénefiárroívitima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos aconsulta ao site ds RECEITA FEDERAL
wmfetfi tfl.fflrPPí^^riovhr). bem como oCPF cadastrado no SISDPVATSinIstros que náo éomesmo da conta infomiada para depósito'

• Contaínaopartencentesàvítlma/benefitárlos.

eTtrtoTímSporrÍei^S^SbancáíirsTnforma <:°'"P'°''em os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido,de código de «gurTn^ " »'"««"^emaçao financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação

/ PARA CRSDITO em CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS)
Ndo BANCO N° da AGÊNCIA (com digito, se existir)

N' da CONTA (com díalto. se existir)

N

-•

V
r ^

doBANC04ü.id Nda AGÊNCIA (com dJgito, se existir) .eLQXD_N° da COfjr/, (com dígito, se existir! Q9 9 C -
D.

<J> ATENÇÃO

LOCAL£ DATA
ÃíuJCn ^

ASSINATURA DO SENEFIClÂRIÚ CTO -JSP'

' tia dau do acldenw), ind^ni«çãó'?/aié RÍ13.SOT o"m legilimo/s bEneficláriD/s.o&edecencle ãlegislação vigente
' tabela do seguro pre\'ista na lei 11.94S/2009) ereembolso de atíRS 17M oo^ ^ i «gravidade das seqüelas ede acordo corr a
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« i

+ Cria Vmndha Bnuilcini

Identificação do paciente'

am riies ^xso;

HospKal EsMual de Emergéfxáa • Tnuma
Senador HmbaitoLucena

ACOLHIMENTO, sn • • CNES: 123312- Tal.:

Boletim de Atendimento: 887898

nrup://!/^. io.u.o;õu»wcvcwpages'ooierimt...

^GOVERNO
DA PARAÍBA

llllllllllllllillll

ID

1979447
Nome

JOSE ANTONIO ALEIXO DA COSTA
Sexo

Masculino

Data de nasciimnto

26nM/1966
Idade

49 anos 7 mesas 23 dia*
Estado civil

SOLTEIRO{A)
Refigiãò
NAO INFORMADA

Prontuário

Mãe

BENEDITA MARIA DA SILVA
Pai

MANOEL ALEIXO DA C OSTA

Escolaridade

íNAOlNPORhUDO
Responsável (Par»itesco)
O MESMO - 0 MESKKXA)

1DDD Uãvel
183

Fone Mãvel

9882061S4
DDD Fixo FofleFba

'Tipo documento
|RQ (IDENTIDADE)

Número documento
1979338

N«Cns

706604245129421

1Local de procedência
ICRISTO REDENTOR

Tipo
BAIRRO

UF

PB

lErnail Natura£dade

SERRINHA
CBO/R

: Endereço

CEP

Í58070S12
Munícipio de residência
JOÃO PESSOA

UF

PB

Logradouro
CHILE

fNúmero
,43

Comolenwito Bairro

CRISTO REDENTOR '

Admissão

Data e Hora Prevista

19/12/2015 08:45:17
Número da pulseira

1000004002412
Convênio

SUS

Especialidade
CLINICA CERAL

Clinica

CUNICA TRAUKtA E GERAL '
Classificação de risco Origem do paciente

RUA

Caráter de atendrmento

OUTROS TIPOS DE ACIDENTE OE TRANSrrO
riotvo do atendinwito
ACIDENTE DE MOTOCICLETA

Detalhe do acidente

QUEDA/OUTROS

Indicadores e Transporte

Ca$o policial
Nao

'lano de saúde

MAo
Veiode ambulância iTraunv
Sim Inso

Veio de transporte
SAMU

Quem transportou
CONDUTOR JEAN

Sinais Vitais

PA

X tnmHçj
Pulso emperatura

: Exames complementares

:RaioX{] Sanguen Urina n

rDados clínicos

lOiagnóstico

Atendido por
HELENO JO\^NT1NO DE SANTANA FILHO

Tcn Uquor[] EC(3(]

Imprimir

gram Files (x86)

Ultraaonogrsfis[]

CID

Tempo
OSmIn 28«eg

59/12/2015 08:46
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Poder Judiciário da Paraíba
13ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0858160-46.2016.8.15.2001

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, onde a parte autora pleiteia o pagamento da
complementação atinente a dito seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC, sabe-se que, em seu art. 334, há determinação
expressa para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da apresentação de defesa do
réu, no intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal norma admite apenas duas
hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as partes pela não realização
da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação de diversas
audiências, as seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes
da realização da prova técnica.

Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de
acordo antes da prova técnica.

Assim, pelas razões expostas, deixo de aprazar audiência de conciliação prévia.

Cite-se a parte ré, para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sob pena de
revelia.

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Certifique-se a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou
já arquivada.

P.I.

JOÃO PESSOA, 01 de setembro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
13ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0858160-46.2016.8.15.2001

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, onde a parte autora pleiteia o pagamento da
complementação atinente a dito seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC, sabe-se que, em seu art. 334, há determinação
expressa para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da apresentação de defesa do
réu, no intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal norma admite apenas duas
hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as partes pela não realização
da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação de diversas
audiências, as seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes
da realização da prova técnica.

Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de
acordo antes da prova técnica.

Assim, pelas razões expostas, deixo de aprazar audiência de conciliação prévia.

Cite-se a parte ré, para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sob pena de
revelia.

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Certifique-se a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou
já arquivada.

P.I.

JOÃO PESSOA, 01 de setembro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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